MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10469.720333/2010-95

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 3001-002.037 — 32 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sesséo de 14 de outubro de 2021

Recorrente CAMANOR PRODUTOS MARINHOS-LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/01/2006 a 31/03/2006
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N&o devem ser conhecidas as alegacbes de defesa que ndo guardam relacéo
com.a-controvérsia debatida nos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntério, ndo conhecidos os argumentos que pleitearam a reversdo de
glosas dos créditos presumidos de IPI do art. 1° da Lei n® 9.363/96, e, na parte conhecida, negar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatério

Adoto o relatério da decisdo de primeira instancia:

“Cuidam os autos de Pedido Eletrdnico de Ressarcimento de crédito de PIS
N&o-Cumulativo Exportacdo, apurada no 1° trimestre de 2006, no valor de R$
38.885,33.

O Despacho Decisério deferiu parcialmente o pedido apresentado.

Inconformada, a empresa apresentou manifestacdo de inconformidade sob os
seguintes argumentos, em sintese:

DAS CONSIDERACOES INICIAIS

A fiscalizacdo afirma, item "'3" do Termo de Informagdo Fiscal, que a
sistematica ndo-cumulativa das contribuicbes para para o PIS foi construida a
partir de um mecanismo de apuracao de créditos decorrentes dos custos suportados
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 ALEGAÇÕES ESTRANHAS À LIDE. NÃO CONHECIMENTO
 Não devem ser conhecidas as alegações de defesa que não guardam relação com a controvérsia debatida nos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecidos os argumentos que pleitearam a reversão de glosas dos créditos presumidos de IPI do art. 1º da Lei nº 9.363/96, e, na parte conhecida, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�Cuidam os autos de Pedido Eletrônico de Ressarcimento de crédito de PIS Não-Cumulativo Exportação, apurada no 1º trimestre de 2006, no valor de R$ 38.885,33. 
O Despacho Decisório deferiu parcialmente o pedido apresentado. 
Inconformada, a empresa apresentou manifestação de inconformidade sob os seguintes argumentos, em síntese: 
DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
A fiscalização afirma, item "3" do Termo de Informação Fiscal, que a sistemática não-cumulativa das contribuições para para o PIS foi construída a partir de um mecanismo de apuração de créditos decorrentes dos custos suportados pela contribuinte. No entanto, em seguida, a fiscalização acusa que a contribuinte teria apurado créditos que não são decorrentes dos custos suportados no processo de produção. Daí o motivo da cobrança e deste recurso.
O fato é que, no item "4" e seus subitens do Termo de Informação Fiscal, a fiscalização glosou (excluiu) itens listados pela contribuinte como custos do processo produtivo. A fiscalização não os aceitou, afastando o enquadramento como custo de produção. Apesar disto, a contribuinte entende que tais itens glosados são efetivamente utilizados diretamente no processo produtivo do camarão que foi exportado, gerando, sim, direito ao crédito apurado, e, por isso, apresenta-se este manifesto de inconformidade para discutir a questão. 
Desde logo, transcrevemos o seguinte precedente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), a fim de estabelecer as premissas do órgão maior administrativo tributário e demonstrar o equívoco da DRF/Natal. 
DAS GLOSAS (Exclusões de créditos legitimamente apurados) 
Pois bem, no item "4" do Termo de Informação Fiscal (Glosa de bens utilizados como insumos) o fiscal registrou que a empresa, que atua no segmento de criação, beneficiamento e comercialização de camarão, pleiteou créditos relativos à aquisição de produtos que considera intermediários em seu processo de produção. Por isso as glosas dos produtos e serviços que relacionou o fiscal são equivocadas. 
Em manifestação preliminar, na época da fiscalização, a contribuinte já tinha informado e justificado a utilização dos referidos produtos em sua produção, com atuação direta sobre o camarão exportado, sob pena do camarão produzido não ter as características próprias específicas exigidas pelos países estrangeiros, inclusive quanto ao tamanho, cor, aspecto etc. 
Observa-se na legislação de regência que as glosas invocadas pela fiscalização com base em normas infralegais não prosperam, pois não é o escopo da mens legis. 
Como se vê da leitura da regra-matriz do direito ao crédito, o benefício está expressamente dirigido ao insumo utilizado na produção pelo produtor e não apenas para o insumo utilizado na fabricação pela empresa fabricante ou industrial. 
Destacamos que o ciclo produtivo do camarão é composto de etapas uníssonas que se agregam para formar o todo: a) preparar os viveiros e terreno para desenvolver o crescimento das pós-larvas de camarão; b) Alimentação das pós-larvas saídas do laboratório e transportadas para a empresa onde são armazenadas em tanques "pré-berçários "para alimentação (5 a 15 dias); c) Manutenção dos animais juvenis em viveiros de "pré-engorda " onde permanecem um curto período (25 a 35 dias); d) Engorda dos camarões em viveiro próprio onde os animais permanecem em viveiros até a etapa de despesca, sendo acompanhado o desenvolvimento da pós-larva, considerando alimentação própria, exames, incentivo a alimentação natural com a proliferação controlada e incentivada de algas etc; e) Efetivação do processo de despesca do camarão adulto; f) Realização de processo de conservação da qualidade do camarão, através de submersão do produto em substância química inofensiva para o homem (metabissulfito), que passa a se incorporar ao produto e é uma etapa típica do aperfeiçoamento para consumo humano; g) Procedimento de melhoramento do produto, através de controle de qualidade e lavagens, congelamento e embrulho do crustáceo, sendo devidamente embalado, momento em que ocorre o termo do ciclo produtivo e o produto passa a estar pronto para exportação. 
Mercadorias recebidas em Doação/Bonificação 
A contribuinte adquiriu grandes quantidades de produtos e em razão destas aquisições, como resultado destas compras, teve direito a bônus de produtos extras como benefício pela fidelidade e dimensionamento das compras que efetuou, de modo que a bonificação não se mostra totalmente "grátis", não sendo uma doação pura e simples, haveria o direito de crédito, sob pena de se desvirtuar o instituto de desoneração - não-cumulatividade. Há de se caracterizar a operação como bonificação ou desconto comercial, desconto incondicional, pois vinculado a todas as operações de compra e venda envolvendo as partes. 
Deve prevalecer a verdade real como tantas vezes os órgãos julgadores têm ponderado. Vejamos por analogia o seguinte sobre este princípio, inclusive sob o crivo de entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), antigo Conselho de Contribuintes, onde se colhe a compreensão de que importa a verdade real sempre. 
Logo, não é de se concluir que as mercadorias recebidas em bonificação constituam receitas sujeitas à tributação pelas contribuições do PIS e COFINS apuradas na sistemática não-cumulativa, inclusive pelo fato de no caso concreto já ter havido uma glosa irregular dos créditos que não geraram resultados positivos, eis que creditado e debitado, e, ainda, querer se tributar as bonificações, um bis in idem fiscalizatório � excluir os créditos e cobrar os bônus recebidos, tributando-os. 
Notas fiscais emitidas com suspensão 
Neste ponto, o fisco está, mais uma vez, totalmente equivocado, inclusive pelo fato de não apontar em qualquer parte do relatório documentos não juntados ou créditos glosados por este motivo. Em suma, o fisco não aponta onde estaria o crédito apurado que tem de ser glosado por tal fundamento de glosa. 
Não apresentação de documentos comprobatórios 
Neste ponto, o fisco está, mais uma vez, totalmente equivocado, inclusive pelo fato de não apontar em qualquer parte do relatório quais seriam os documentos não juntados ou apresentados para motivar os créditos glosados por este motivo. 
Produtos sujeitos à alíquota zero 
A fiscalização lembra que as hipóteses de aquisição de insumos isentos utilizados em produtos com saídas sujeitas ao pagamento, como o camarão, devem ter direito de efetuar o creditamento, pelo que deve ser revisada a autuação. 
DA PROVA PERICIAL TÉCNICA 
Há necessidade de se apurar tecnicamente como vem a ser o processo produtivo promovido pela impugnante, esclarecendo do ponto de vista científico, acadêmico e doutrinário toda a cadeia produtiva desenvolvida nas dependências da contribuinte, onde ela se inicia e em que ponto é finalizada, bem como delineando a importância e interação dos produtos glosados e a ação que tais produtos exercem na produção do camarão, para atestar, ou não, se a ação é direta ou indireta, pois discordamos que a interferência seja meramente indireta, sob pena de não se ter o produto nas condições, qualidades e tamanhos necessários para o produto exportado. 
Por isso, entendemos ser necessária a realização de perícia técnica a ser trabalhada pelo profissional competente para trazer aos autos, de modo técnico, estes elementos imprescindíveis para o julgamento da causa, sendo a Ciência da "Engenharia de Pesca" o norte para se colher as respectivas diretrizes e respostas conclusivas, assim sendo necessária a realização da referida perícia por meio de um "Engenheiro de Pesca" devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA). 
Por sua vez, impõe-se, a título acessório, a produção de prova pericial técnica para demonstração do equívoco nas glosas do ponto de vista contábil e escritural, quando a contribuinte impugnante, mesmo com as supostas glosas, continua a apresentar crédito em DACON. Ademais, os créditos de bonificação também não geraram saldos. 
Ante o exposto, requer a reforma do despacho decisório no ponto em que não concedeu o direito da contribuinte, afastando-se toda e qualquer ordem de cobrança e considerar a compensação como realizada.�
A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente e o Acórdão n° 03-080.755 foi assim ementado:
�ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2006 
PIS E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. DIREITO DE CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMOS. BENS E SERVIÇOS APLICADOS OU CONSUMIDOS DIRETAMENTE NA PRODUÇÃO DO BEM FABRICADO/PRODUZIDO. 
Geram crédito de PIS e Cofins, descontáveis do valor devido da contribuição e compensáveis, as aquisições de qualquer bem que sofra alteração, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado. 
No que se refere às despesas com serviços, o termo �insumo� também não pode ser interpretado como todo e qualquer serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas tão-somente aqueles que efetivamente se aplicaram ou consumiram diretamente na produção dos bens fabricados/produzidos pelo interessado, ou, ainda, que se aplicaram ou consumiram nos serviços prestados pela empresa. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ENTENDIMENTO DA RFB EXPRESSO EM ATOS NORMATIVOS. 
Cabe ao Poder Judiciário se manifestar sobre a ilegalidade das normas, por força do princípio da unidade jurisdicional. No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, o julgador deve observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos. 
DECISÕES DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. EFEITOS. 
As Decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF são normas complementares das leis quando a lei atribui eficácia normativa e as decisões judiciais, no caso, só tem efeito inter partes e não erga omnes. 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas hábeis, a composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DO CRÉDITO. 
A compensação de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa é insuficiente para homologar integralmente a compensação declarada. 
DILIGÊNCIA/PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
A autoridade julgadora de primeira instância determinará a realização de diligência e/ou perícia, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que, apesar de fazer referência aos números dos Pedido de Ressarcimento (PER) e Declarações de Compensação (DCOMP) de fato em discussão, insurge-se contra uma glosa de créditos presumidos de IPI, que teriam sido apurados à luz da Lei nº 9.363/96, diferentemente do que foi o fundamento da glosa indicado no Termo de Informação Fiscal e Despacho Decisório, qual seja, glosa de créditos de PIS não cumulativo exportação do 1º trimestre de 2006, apurados de acordo com a Lei nº 10.637/02.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
Trata-se de Pedidos de Ressarcimento (PER) de PIS não cumulativo exportação do 1º trimestre de 2006, ao qual foram vinculadas Declarações de Compensação (DCOMP). 
O PER foi parcialmente deferido e as DCOMP homologadas até o limite do crédito reconhecido. O �Despacho Decisório� (fls. 570 a 572) fundamentou-se no �Termo de Informação Fiscal� - TIF (fls. 552 a 564), que discorre sobre o trabalho fiscal e as glosas de créditos de PIS.
O TIF apresenta quadros com os insumos e sua destinação e os meses em que os respectivos créditos foram registrados. Em seguida, o �Detalhamento dos Produtos e Serviços Glosados� e a seguinte legenda, com indicação dos motivos que levaram às glosas:
�(. . .)
( 1 ) Não se enquadra no conceito de insumo/não utilizado como insumo.
( 2 ) Falta de escrituração da nota fiscal.
( 3 ) Doação/Bonificação.
( 4 ) Notas fiscais emitidas com suspensão nos termos da IN 466/2004 (Lei 10.865/2004).
( 5 ) Não apresentou os documentos comprobatórios.
( 6 ) Produto sujeito à alíquota zero, nos termos da Lei nº 10.925/2004, artigo 1º, inciso I (adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, da TIPI).
( 7 ) Produto sujeito à alíquota zero, nos termos da Lei nº 10.925/2004, artigo primeiro, inciso IV (corretivo de solo de origem mineral classificado no capítulo 25, da TIPI).
( 8 ) Produto sujeito à alíquota zero, nos termos do inciso I do artigo 1º dos Decretos nº 5.127/2004, e nº 5.821/2006 (produtos químicos classificados no Capítulo 29 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relacionados no Anexo I destes Decretos).
(. . .)�
Em seguida, dispõe sobre as glosas, por meio dos seguintes tópicos:
- �4.1 � Glosa de Bens que não se enquadram no conceito de insumos�
- �4.1.1 � Glosa de combustíveis�
- �4.1.2 � Glosa dos demais produtos�
- �4.2 � Mercadorias recebidas em Doação/Bonificação�
- �4.3 - Notas fiscais emitidas com suspensão�
- �4.4 � �Não apresentação de documentos comprobatórios�
- �4.5 - Produto sujeito à alíquota zero�
A auditoria foi realizada à luz do art. 3º da Lei nº 10.637/02 e IN SRF nº 247/02 e 404/04, que dispõem sobre o desconto de créditos, no âmbito do regime não cumulativo do PIS e da COFINS.
Na manifestação de inconformidade (fls. 447 a 475), a recorrente se apresenta como produtora de camarão e contesta cada um dos tópicos do TIF, à luz do art. 3º da Lei nº 10.637/02.
A DRJ não acatou os argumentos e ratificou o Despacho Decisório. Mais uma vez, a base legal adotada foi o art. 3º da Lei nº 10.637/02, notadamente o inciso II, que dispõe sobre créditos de insumos aplicados no processo industrial.
Então, foi interposto recurso voluntário.
Conforme até então exposto, a controvérsia diz respeito à legitimidade do desconto de créditos apurados de acordo com o art. 3º da Lei nº 10.637/02. Entretanto, ao contrário do que apresentou em sua manifestação de inconformidade, o recurso é centrado na defesa dos créditos previstos no art. 1º da Lei nº 9.363/96, como segue (fl. 650):
�(. . .)
Importa, neste ínterim, pontuar os aspectos iniciais de todo o caso. Pois bem, a contribuinte � por força de suas exportações e nos termos do art. 1º da Lei 9.363/1996 �, apurou créditos �presumidos de IPI� (ficção jurídica criada pela norma sobredita) para fins de desonerar o produto nacional por ela exportado (camarões beneficiados) das contribuições do PIS e COFINS, com o escopo de evitar a �exportação de tributos�, silogismo aplicável em razão da certeza de que os produtos adquiridos para a produção se encontram onerados por tais tributos na sequência lógica de toda cadeia produtiva, ainda que, eventualmente, não haja a incidência dos referidos tributos (PIS e COFINS) na última aquisição.
(. . .)
A contribuinte entende que apurou corretamente os créditos a que faz jus, na forma do art. 1º da Lei nº 9.363/1996, que reza:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.
(. . .)�
Então, consigna que o Fisco teria efetuado as glosas, porque entendeu que as compras não poderiam ser consideradas como MP, PI ou ME, nos termos do dispositivo legal acima transcrito (fls. 650 e 651):
�(. . .)
O fisco fundamenta sua tese alegando que a maior parte dos insumos utilizados pela contribuinte não seriam utilizados em sua produção (processo produtivo industrial � conceito que seria extraído do Regulamento do IPI), sendo pertinentes a uma fase anterior a de industrialização (cultivo do camarão � atividade agrícola). Ou seja, seriam insumos da atividade primária de cultivo do camarão, seriam os insumos do camarão in natura, sendo este apenas (o camarão in natura a ser beneficiado) o insumo industrial.
O fisco, ainda, supõe que a contribuinte teria relacionado a compra de alguns produtos não compreendidos no conceito de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), o que, em verdade, da leitura dos fundamentos da fiscalização, está intimamente ligado ao entendimento de que haveria uma fase �isolada� anterior a de industrialização (cultivo do camarão � atividade agrícola), portanto tudo que seja referente a dita etapa não seria MP, PI ou ME.
Em resumo, os créditos apurados e excluídos pelo fisco foram glosados por se entender que as aquisições a seguir não estão compreendidas no conceito de MP, PI e ME, ou são pertinentes a insumos da atividade agrícola:
(. . .)�
No trecho abaixo reproduzido, sintetiza seus argumentos de defesa (fls. 655 e 656):
�(. . .)
FUNDAMENTOS RECURSAIS
Discordamos da não procedência do manifesto de inconformidade, uma vez que não reformou o despacho decisório para proceder com a homologação total dos créditos presumidos do IPI a que faz jus a contribuinte, inclusive com aplicação da correção dos créditos pela SELIC. É que, uma vez apurado, pela contribuinte, crédito em desfavor do fisco, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de ressarcimento, torna-se possível utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pelo referido órgão (Lei 9.430/1996, art. 74), consoante permissivo legal que integra o próprio Código Tributário Nacional � CTN (Lei 5.172/1966), conforme disposto no seu artigo 170.
Eis a hipótese dos autos, haja vista que não se concorda com as glosas, posto que as aquisições excluídas são, sim, abrangidas pelo conceito de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), portanto ensejando direito ao creditamento (Lei 9.363/1996, art. 1º), notadamente pelo fato de não existir uma fase dissociada, chamada de �atividade agrícola de cultivo de camarão�, mas sim uma linha de produção industrial culminando no beneficiamento de produto industrial (inclusive, vale gizar que o camarão consta da TIPI) com a maturação e controle de qualidade e aperfeiçoamento dos camarões imediatamente na sua etapa inicial quando os camarões (já em fase de seletividade) sofrem processo de engorda dentro dos viveiros, inclusive passando do estágio de pós-larvas para camarões adultos com peso e medida controlados rigidamente mediante controle de qualidade necessário para fins de exportação, até a fase final de acondicionamento e embalagem, tudo caracterizador de processo industrial.
(. . .)�
Em seguida, inicia a contestação de cada uma das glosas, individualmente, seguindo à anteriormente citada legenda do quadro de créditos aproveitados, que indica os motivos das glosas (TIF, fl. 424).
Nos itens �Do creditamento das MP, PI e ME do processo produtivo de camarões� e �Impugnação específica das glosas de código 1�, descreve o processo produtivo e defende que os bens incluídos pelo Fisco no quadro �Detalhamento dos Produtos e Serviços Glosados� constituem insumos, porém não para fins de enquadramento no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/02, mas nos de MP, MI e ME do art. 1º da Lei nº 9.363/96.
No item seguinte, combate as demais glosas, como segue (fls. 661 a 663):
�Impugnação específica das glosas de código �3�, �4�, �5�, �6�, �7� e �8��
(. . .)
As glosas (8) e (4) são irrelevantes e entram no conceito restritivo de insumo, adotado pela Receita Federal, integrando, assim, a fundamentação realizada quanto a glosa (1).
Na glosa (4), a Fiscalização não esclareceu, com precisão, os motivos da glosa.
Na glosa (5), não há indicação dos supostos itens/insumos cujas notas fiscais não foram apresentadas, apontando o Fisco apenas o valor somatório final, sem individualizar quais foram os produtos que não foram comprovados. Há, aqui, flagrante violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa.
A glosa (3) é pertinente a bonificação. O item não foi esclarecido em nenhum momento, isso é, a Fiscalização não deixou claro o motivo da glosa. Com efeito, a contribuinte, ora recorrente, adquiriu grandes quantidades de produtos e em razão destas aquisições, teve direito a bônus de produtos extras, estratégia dos fornecedores para fidelização da contribuinte para futuras aquisições. Dessa forma, não houve doação pura e simples, mas, sim, bônus que compuseram, de forma dimensionada, um grande volume de compras. A onerosidade encontra-se intrínseca à própria proposta de bonificação �por volume de aquisições�.
Cabe, aqui, destacar a posição da Receita Federal na Solução de Consulta n.º 23, de 18 de fevereiro de 2011, abaixo transcrita no que interessa:
SOLUÇÃO DE CONSULTA N.º 23/2011 � COFINS ASSUNTO: Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � Cofins 
EMENTA:
BASE DE CÁLCULO. COMPOSIÇÃO. BONIFICAÇÕES.
As bonificações condicionadas ao volume de compras não configuram descontos incondicionais, e, portanto, não podem ser excluídas da receita bruta do vendedor para efeito de apuração da base de cálculo da Cofins. Para fins de apuração da Cofins, integra a base de cálculo as receitas decorrentes de bonificação condicionada, por se adequarem ao conceito de faturamento prescrito na legislação.
BONIFICAÇÃO. DIREITO A CRÉDITO.
A base de cálculo dos créditos deve ser construída a partir do total líquido da nota fiscal de venda, nos casos em que a bonificação é concedida na própria nota fiscal.
Nos casos em que a bonificação é concedida em dinheiro em momento posterior à emissão da nota fiscal de venda, o crédito das contribuições sociais deve ser considerado com base no valor original de aquisição das matérias-primas.
Logo, se a contribuinte adquiriu quantidades de produtos e em razão dessas aquisições, teve direito a bônus de produtos extras como benefício de fidelidade, inexistiu doação pura e simples, como defendido pela Fiscalização. Destarte, é de se concluir que as mercadorias recebidas em bonificação constituem receitas sujeitas à tributação pelas contribuições do PIS e COFINS, apuradas pela sistemática não-cumulativa.
(. . .)�
Aprecio a questão.
Para que não haja dúvida quanto ao escopo do processo em discussão, inicio com os �Dados iniciais� do PER (fl. 02) e ementa e trecho do relatório do Despacho Decisório (fl. 570), onde é identificada a natureza do crédito em debate:
PER � �Dados Iniciais�
/
Ementa do Despacho Decisório
�Ementa: CRÉDITOS DE PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. EXPORTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DEFERIMENTO PARCIAL. DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
A pessoa jurídica pode solicitar o ressarcimento em dinheiro dos créditos decorrentes de receita de exportação que, até o final de cada trimestre do ano civil, não sejam utilizados na dedução ou compensação da própria Contribuição para o PIS.
O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional); Lei nº 9.430/1996; Lei nº 9.784/99; Lei nº 10.637/2002; IN SRF nº 600/2005 e IN RFB nº 1.300/2012.
RELATÓRIO 
O interessado acima identificado solicitou, por meio do Pedido de Ressarcimento nº 32944.24874.040907.1.5.087858, devolução de valores relativos ao PIS não cumulativo exportação, relativo ao 1º trimestre de 2006, no montante de R$ 38.885,33 (trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).
(. . .)� (g.n.)
Reputo estranhas à presente lide e não conheço das alegações dos tópicos �Do creditamento das MP, PI e ME do processo produtivo de camarões� e �Impugnação específica das glosas de código 1�, que pleitearam a reversão de glosas de créditos presumidos de IPI, com fundamento no art. 1º da Lei nº 9.363/96.
Prossigo, com o tópico seguinte, em que a recorrente contesta as demais glosas, fazendo referência à legenda do quadro �Detalhamento dos Produtos e Serviços Glosados�, acima reproduzida, que contêm os motivos das glosas, numeradas de (1) a (8).
A glosa �(3) Doação/Bonificação� foi assim apresentada (fl. 562):
�(. . .)
4.2 � Mercadorias recebidas em Doação/Bonificação 
As mercadorias recebidas em doação não estão sujeitas à incidência do PIS na indústria, por não configurarem receita para o doador.
O § 2º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.637/2002, com redação dada pela Lei nº 10.865/2004, transcrito abaixo, veda o aproveitamento de créditos quando da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
(. . .)�
Vê-se que, ao contrário do alegado pela defesa, o motivo da glosa foi devidamente esclarecido. E que não constitui fundamento para a tomada de crédito o fato de ter tributado a receita registrada como contrapartida do lançamento contábil da mercadoria.
Com base na descrição da operação, admitiria o crédito, caso tivessem sido trazidas provas documentais de que fora calculado sobre o valor total da compra que motivou a concessão da bonificação e distribuído por todas mercadorias, incluindo as recebidas como bonificação. 
Portanto, afasto todos argumentos de defesa relativos à glosa (3).
A recorrente argumenta que a glosa �( 4 ) Notas fiscais emitidas com suspensão nos termos da IN 466/2004 (Lei 10.865/2004)� também não foi devidamente esclarecida. Mais uma vez, a alegação não procede, como segue:
�(. . .)
4.3 - Notas fiscais emitidas com suspensão 
Ao adquirir a mercadoria o contribuinte já teve um desconto do PIS equivalente ao crédito solicitado.
O § 2º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 10.637/2002, com redação dada pela Lei nº 10.865/2004, veda o aproveitamento de créditos quando da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
Assim, fica claro que os insumos adquiridos com suspensão não podem ser incluídos na base de cálculo dos créditos a serem descontados na apuração do PIS.
(. . .)�
Para a glosa �(5) �Não apresentou os documentos comprobatórios�, aduz que não foram indicados os insumos cujas notas fiscais não foram apresentadas.
No �Demonstrativo de Apuração de Créditos de PIS� (fls. 446 a 450), elaborado a partir de dados fornecidos pela recorrente, constantes do SINTEGRA, DACON, livros contábeis e fiscais e notas fiscais, figuram os totais mensais de bens utilizados como insumos, com identificação da natureza de cada um deles (ex: frete, gelo, hipoclorito de cálcio etc.). Os valores para os quais não foram apresentados comprovantes, naturalmente, foram objetos de glosa.
Desta forma, afigura-se claro e correto o trabalho do auditor.
As glosas (6) e (7) não foram contestadas.
E, por fim, a respeito da glosa �( 8 ) Produto sujeito à alíquota zero, nos termos do inciso I do artigo 1º dos Decretos nº 5.127/2004, e nº 5.821/2006 (produtos químicos classificados no Capítulo 29 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relacionados no Anexo I destes Decretos)�, a recorrente limitou-se a consignar que �(. . .) entram no conceito restritivo de insumo, adotado pela Receita Federal, integrando, assim, a fundamentação realizada quanto a glosa (1).�
A glosa do tópico (1) foi combatida, com a alegação de que eram insumos, enquadrados nos conceitos de MP, ME e MI do art. 1º da Lei nº 9.363/96, a qual, conforme já exposto, versa sobre crédito presumido de IPI e não sobre a questão em debate nos autos, isto é, crédito de PIS, previsto no art. 3º da Lei nº 10.637/02. 
Assim sendo, não conheço do argumento.
Conclusão
Conheço parcialmente do recurso voluntário, não conhecidos os argumentos que pleitearam a reversão de glosas dos créditos presumidos de IPI do art. 1º da Lei nº 9.363/96, e nego provimento à parte conhecida.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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pela contribuinte. No entanto, em seguida, a fiscalizagdo acusa que a contribuinte
teria apurado créditos que ndo sdo decorrentes dos custos suportados no processo
de producéo. Dai 0 motivo da cobranca e deste recurso.

O fato € que, no item 4" e seus subitens do Termo de Informacéo Fiscal, a
fiscalizacdo glosou (excluiu) itens listados pela contribuinte como custos do processo
produtivo. A fiscalizacdo ndo os aceitou, afastando o enquadramento como custo de
producdo. Apesar disto, a contribuinte entende que tais itens glosados séo
efetivamente utilizados diretamente no processo produtivo do camardo que foi
exportado, gerando, sim, direito ao crédito apurado, e, por isso, apresenta-se este
manifesto de inconformidade para discutir a questao.

Desde logo, transcrevemos o seguinte precedente do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), a fim de estabelecer as premissas do 6rgdo maior
administrativo tributario e demonstrar o equivoco da DRF/Natal.

DAS GLOSAS (Excluses de créditos legitimamente apurados)

Pois bem, no item "4" do Termo de Informacdo Fiscal (Glosa de bens
utilizados como insumos) o fiscal registrou que a empresa, que atua no segmento de
criacdo, beneficiamento e comercializacdo de camardo, pleiteou créditos relativos a
aquisicdo de produtos que considera intermediarios em seu processo de producao. Por
isso as glosas dos produtos e servigos que relacionou o fiscal sdo equivocadas.

Em manifestacdo preliminar, na época da fiscaliza¢do, a contribuinte j& tinha
informado e justificado a utilizagcdo dos referidos produtos em sua producdo, com
atuacdo direta sobre o camardo exportado, sob pena do camardo produzido ndo ter as
caracteristicas proprias especificas exigidas pelos paises estrangeiros, inclusive quanto
ao tamanho, cor, aspecto etc.

Observa-se na legislacdo de regéncia que as glosas invocadas pela fiscalizagdo
com base em normas infralegais ndo prosperam, pois ndo é o escopo da mens legis.

Como se vé da leitura da regra-matriz do direito ao crédito, o beneficio esta
expressamente dirigido ao insumo utilizado na producdo pelo produtor e ndo apenas
para o insumo utilizado na fabricacéo pela empresa fabricante ou industrial.

Destacamos que o ciclo produtivo do camardo é composto de etapas unissonas
gue se agregam para formar o todo: a) preparar 0s viveiros e terreno para desenvolver
0 crescimento das pos-larvas de camardo; b) Alimentacdo das pds-larvas saidas do
laboratério e transportadas para a empresa onde sdo armazenadas em tanques "pré-
bercarios "para alimentacdo (5 a 15 dias); ¢) Manutencdo dos animais juvenis em
viveiros de "pré-engorda " onde permanecem um curto periodo (25 a 35 dias); d)
Engorda dos camarfes em viveiro proprio onde 0s animais permanecem em Vviveiros
até a etapa de despesca, sendo acompanhado o desenvolvimento da poés-larva,
considerando alimentacdo propria, exames, incentivo a alimentacdo natural com a
proliferacdo controlada e incentivada de algas etc; e) Efetivacdo do processo de
despesca do camardo adulto; f) Realizacdo de processo de conservacdo da qualidade
do camardo, através de submersdo do produto em substancia quimica inofensiva para
0 homem (metabissulfito), que passa a se incorporar ao produto e € uma etapa tipica
do aperfeicoamento para consumo humano; g) Procedimento de melhoramento do
produto, através de controle de qualidade e lavagens, congelamento e embrulho do
crustaceo, sendo devidamente embalado, momento em que ocorre o termo do ciclo
produtivo e o produto passa a estar pronto para exportacao.

Mercadorias recebidas em Doacao/Bonificacdo

A contribuinte adquiriu grandes quantidades de produtos e em razdo destas
aquisicBes, como resultado destas compras, teve direito a bdnus de produtos extras
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como beneficio pela fidelidade e dimensionamento das compras que efetuou, de modo
gue a bonificagdo ndo se mostra totalmente "gratis", ndo sendo uma doacdo pura e
simples, haveria o direito de crédito, sob pena de se desvirtuar o instituto de
desoneragdo - ndo-cumulatividade. Ha de se caracterizar a operagdo como bonificacao
ou desconto comercial, desconto incondicional, pois vinculado a todas as operacdes de
compra e venda envolvendo as partes.

Deve prevalecer a verdade real como tantas vezes os 6rgdos julgadores tém
ponderado. Vejamos por analogia o seguinte sobre este principio, inclusive sob o crivo
de entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), antigo
Conselho de Contribuintes, onde se colhe a compreensdo de que importa a verdade
real sempre.

Logo, ndo é de se concluir que as mercadorias recebidas em bonificagdo
constituam receitas sujeitas a tributacdo pelas contribuicdes do PIS e COFINS
apuradas na sistematica ndo-cumulativa, inclusive pelo fato de no caso concreto ja ter
havido uma glosa irregular dos créditos que ndo geraram resultados positivos, eis que
creditado e debitado, e, ainda, querer se tributar as bonificagBes, um bis in idem
fiscalizatorio — excluir os créditos e cobrar os bonus recebidos, tributando-os.

Notas fiscais emitidas com suspensao

Neste ponto, o fisco est4, mais uma vez, totalmente equivocado, inclusive pelo
fato de ndo apontar em qualquer parte do relatério documentos ndo juntados ou
créditos glosados por este motivo. Em suma, o fisco ndo aponta onde estaria o crédito
apurado que tem de ser glosado por tal fundamento de glosa.

N&o apresentacdo de documentos comprobatdrios

Neste ponto, o fisco est4, mais uma vez, totalmente equivocado, inclusive pelo
fato de ndo apontar em qualquer parte do relatério quais seriam os documentos nédo
juntados ou apresentados para motivar os créditos glosados por este motivo.

Produtos sujeitos a aliquota zero

A fiscalizacdo lembra que as hipdteses de aquisicdo de insumos isentos
utilizados em produtos com saidas sujeitas ao pagamento, como o0 camarao, devem ter
direito de efetuar o creditamento, pelo que deve ser revisada a autuagéo.

DA PROVA PERICIAL TECNICA

Ha necessidade de se apurar tecnicamente como vem a ser 0 processo produtivo
promovido pela impugnante, esclarecendo do ponto de vista cientifico, académico e
doutrinario toda a cadeia produtiva desenvolvida nas dependéncias da contribuinte,
onde ela se inicia e em que ponto é finalizada, bem como delineando a importancia e
interacdo dos produtos glosados e a acdo que tais produtos exercem na producao do
camardo, para atestar, ou ndo, se a acao é direta ou indireta, pois discordamos que a
interferéncia seja meramente indireta, sob pena de néo se ter o produto nas condiges,
qualidades e tamanhos necessarios para o produto exportado.

Por isso, entendemos ser necessaria a realizagdo de pericia técnica a ser
trabalhada pelo profissional competente para trazer aos autos, de modo técnico, estes
elementos imprescindiveis para o julgamento da causa, sendo a Ciéncia da
"Engenharia de Pesca™ o norte para se colher as respectivas diretrizes e respostas
conclusivas, assim sendo necessaria a realizacdo da referida pericia por meio de um
"Engenheiro de Pesca" devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura (CREA).

Por sua vez, impde-se, a titulo acessorio, a producdo de prova pericial técnica
para demonstracdo do equivoco nas glosas do ponto de vista contabil e escritural,
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guando a contribuinte impugnante, mesmo com as supostas glosas, continua a
apresentar crédito em DACON. Ademais, os créditos de bonificacdo também ndo
geraram saldos.

Ante 0 exposto, requer a reforma do despacho decisério no ponto em que nédo
concedeu o direito da contribuinte, afastando-se toda e qualquer ordem de cobranca e
considerar a compensagdo como realizada.”

A DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente e o Acdrddo n°
03-080.755 foi assim ementado:

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006

PIS E COFINS NAO-CUMULATIVAS. DIREITO DE CREDITO. CONCEITO DE
INSUMOS. BENS E SERVICOS APLICADOS OU CONSUMIDOS DIRETAMENTE
NA PRODUCAO DO BEM FABRICADO/PRODUZIDO.

Geram crédito de PIS e Cofins, descontaveis do valor devido da contribuicdo e
compensaveis, as aquisi¢des de qualquer bem que sofra alteracdo, tais como o desgaste,
0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcéo da acdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado.

No que se refere as despesas com servicos, o termo “insumo” também ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer servigo que gera despesa necessaria para a atividade
da empresa, mas tdo-somente aqueles que efetivamente se aplicaram ou consumiram
diretamente na producéo dos bens fabricados/produzidos pelo interessado, ou, ainda,
que se aplicaram ou consumiram nos servigos prestados pela empresa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ENTENDIMENTO DA RFB EXPRESSO
EM ATOS NORMATIVOS.

Cabe ao Poder Judiciario se manifestar sobre a ilegalidade das normas, por forca do
principio da unidade jurisdicional. No ambito do Processo Administrativo Fiscal, o
julgador deve observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos.

DECISOES DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. EFEITOS.

As Decisfes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF sdo normas
complementares das leis quando a lei atribui eficacia normativa e as decis6es judiciais,
no caso, s6 tem efeito inter partes e ndo erga omnes.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas habeis, a composi¢do e a
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. INSUFICIENCIA DO CREDITO.

A compensacdo de créditos tributarios so pode ser efetuada com crédito liquido e certo
do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa € insuficiente para homologar
integralmente a compensacdo declarada.

DILIGENCIA/PERICIA. DESNECESSIDADE.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara a realizagao de diligéncia e/ou
pericia, quando entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido”

O contribuinte interp6s recurso voluntario, em que, apesar de fazer referéncia aos
numeros dos Pedido de Ressarcimento (PER) e Declara¢des de Compensacdo (DCOMP) de fato
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em discussdo, insurge-se contra uma glosa de créditos presumidos de IPI, que teriam sido
apurados a luz da Lei n® 9.363/96, diferentemente do que foi o fundamento da glosa indicado no
Termo de Informacdo Fiscal e Despacho Decisério, qual seja, glosa de creditos de PIS nao
cumulativo exportacdo do 1° trimestre de 2006, apurados de acordo com a Lei n°® 10.637/02.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.

Trata-se de Pedidos de Ressarcimento (PER) de PIS ndo cumulativo exportacéo
do 1° trimestre de 2006, ao qual foram vinculadas Declara¢fes de Compensacao (DCOMP).

O PER foi parcialmente deferido e as DCOMP homologadas até o limite do
crédito reconhecido. O “Despacho Decisorio” (fls. 570 a 572) fundamentou-se no “Termo de
Informacéo Fiscal” - TIF (fls. 552 a 564), que discorre sobre o trabalho fiscal e as glosas de
créditos de PIS.

O TIF apresenta quadros com 0S INSUMOS e sua destinagdo e 0S meses em que 0S
respectivos créditos foram registrados. Em seguida, o “Detalnamento dos Produtos e Servicos
Glosados” e a seguinte legenda, com indica¢do dos motivos que levaram as glosas:

“..)

(1) Néo se enquadra no conceito de insumo/ndo utilizado como insumo.
(2 ) Falta de escrituracgéo da nota fiscal.

(3) Doagéo/Bonificacéo.

( 4 ) Notas fiscais emitidas com suspensdo nos termos da IN 466/2004 (Lei
10.865/2004).

(5) Nao apresentou os documentos comprobatérios.

( 6) Produto sujeito a aliquota zero, nos termos da Lei n® 10.925/2004, artigo
1°, inciso | (adubos ou fertilizantes classificados no Capitulo 31, exceto os produtos de
uso veterinario, da TIPI).

( 7)) Produto sujeito a aliquota zero, nos termos da Lei n°® 10.925/2004, artigo
primeiro, inciso IV (corretivo de solo de origem mineral classificado no capitulo 25,
da TIPI).

( 8 ) Produto sujeito & aliquota zero, nos termos do inciso | do artigo 1° dos
Decretos n° 5.127/2004, e n° 5.821/2006 (produtos quimicos classificados no Capitulo
29 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relacionados no Anexo | destes
Decretos).

(.

Em seguida, dispde sobre as glosas, por meio dos seguintes topicos:

- “4.1 — Glosa de Bens que ndo se enquadram no conceito de insumos”
-“4.1.1 — Glosa de combustiveis”

- “4.1.2 — Glosa dos demais produtos”

- “4.2 — Mercadorias recebidas em Doacdo/Bonificagdo”
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- “4.3 - Notas fiscais emitidas com suspensao”
- “4.4 — “Nao apresentacdo de documentos comprobat6rios”
- “4.5 - Produto sujeito a aliquota zero”

A auditoria foi realizada a luz do art. 3° da Lei n® 10.637/02 e IN SRF n° 247/02 e
404/04, que dispdem sobre o desconto de créditos, no ambito do regime ndo cumulativo do PIS e
da COFINS.

Na manifestacdo de inconformidade (fls. 447 a 475), a recorrente se apresenta
como produtora de camardo e contesta cada um dos tdépicos do TIF, a luz do art. 3° da Lei n°
10.637/02.

A DRJ ndo acatou os argumentos e ratificou o Despacho Decisério. Mais uma
vez, a base legal adotada foi o art. 3° da Lei n° 10.637/02, notadamente o inciso Il, que dispde
sobre créditos de insumos aplicados no processo industrial.

Entdo, foi interposto recurso voluntéario.

Conforme até entdo exposto, a controvérsia diz respeito a legitimidade do
desconto de créditos apurados de acordo com o art. 3° da Lei n°® 10.637/02. Entretanto, ao
contrario do que apresentou em sua manifestacdo de inconformidade, o recurso é centrado na
defesa dos créditos previstos no art. 1° da Lei n® 9.363/96, como segue (fl. 650):

“..)

Importa, neste interim, pontuar os aspectos iniciais de todo o caso. Pois bem, a
contribuinte — por forca de suas exporta¢Ges e nos termos do art. 1° da Lei 9.363/1996
—, apurou créditos “presumidos de IPI” (ficcdo juridica criada pela norma sobredita)
para fins de desonerar o produto nacional por ela exportado (camardes beneficiados)
das contribui¢cbes do PIS e COFINS, com o escopo de evitar a “exportagio de
tributos”, silogismo aplicavel em razéo da certeza de que os produtos adquiridos para
a producdo se encontram onerados por tais tributos na sequéncia logica de toda cadeia
produtiva, ainda que, eventualmente, ndo haja a incidéncia dos referidos tributos (P1S
e COFINS) na altima aquisicéo.

¢.)

A contribuinte entende que apurou corretamente os créditos a que faz jus, na
forma do art. 1° da Lei n® 9.363/1996, que reza:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento
das contribuigBes de que tratam as Leis Complementares n® 7, de 7 de setembro de
1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre
as_respectivas aquisicdes, no _mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermedidarios e material de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo.

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportacéo para o exterior.

C.y

Entdo, consigna que o Fisco teria efetuado as glosas, porque entendeu que as
compras ndo poderiam ser consideradas como MP, Pl ou ME, nos termos do dispositivo legal
acima transcrito (fls. 650 e 651):

“..)
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O fisco fundamenta sua tese alegando que a maior parte dos insumos utilizados
pela contribuinte ndo seriam utilizados em sua producao (processo produtivo industrial
— conceito que seria extraido do Regulamento do IPI), sendo pertinentes a uma fase
anterior a de industrializacdo (cultivo do camardo — atividade agricola). Ou seja,
seriam insumos da atividade priméaria de cultivo do camardo, seriam os insumos do
camardo in natura, sendo este apenas (0 camardo in natura a ser beneficiado) o
insumo industrial.

O fisco, ainda, supbe que a contribuinte teria relacionado a compra de alguns
produtos ndo compreendidos no conceito de matérias-primas (MP), produtos
intermedirios (PI) e materiais de embalagem (ME), o que, em verdade, da leitura dos
fundamentos da fiscalizacdo, esta intimamente ligado ao entendimento de que haveria
uma fase “isolada” anterior a de industrializacdo (cultivo do camardo — atividade
agricola), portanto tudo que seja referente a dita etapa ndo seria MP, Pl ou ME.

Em resumo, os créditos apurados e excluidos pelo fisco foram glosados por se
entender que as aquisi¢cdes a seguir ndo estdo compreendidas no conceito de MP, Pl e
ME, ou s&o pertinentes a insumos da atividade agricola:

C.)

No trecho abaixo reproduzido, sintetiza seus argumentos de defesa (fls. 655 e
656):

“..)
FUNDAMENTOS RECURSAIS

Discordamos da ndo procedéncia do manifesto de inconformidade, uma vez que
ndo reformou o despacho decisério para proceder com a homologacdo total dos
créditos presumidos do IPI a que faz jus a contribuinte, inclusive com aplicacdo da
correcdo dos créditos pela SELIC. E que, uma vez apurado, pela contribuinte, crédito
em desfavor do fisco, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria
da Receita Federal, passivel de ressarcimento, torna-se possivel utilizd-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes
administrados pelo referido érgdo (Lei 9.430/1996, art. 74), consoante permissivo
legal que integra o proprio Codigo Tributério Nacional — CTN (Lei 5.172/1966),
conforme disposto no seu artigo 170.

Eis a hipétese dos autos, haja vista que ndo se concorda com as glosas, posto
que as aquisicOes excluidas sdo, sim, abrangidas pelo conceito de matérias-primas
(MP), produtos intermediarios (PI) e materiais de embalagem (ME), portanto
ensejando direito ao creditamento (Lei 9.363/1996, art. 1°), notadamente pelo fato de
ndo existir uma fase dissociada, chamada de “atividade agricola de cultivo de
camardo”, mas sim uma linha de produ¢do industrial culminando no beneficiamento
de produto industrial (inclusive, vale gizar que o camardo consta da TIPI) com a
maturacédo e controle de qualidade e aperfeicoamento dos camarfes imediatamente na
sua etapa inicial quando os camardes (ja em fase de seletividade) sofrem processo de
engorda dentro dos viveiros, inclusive passando do estdgio de poés-larvas para
camardes adultos com peso e medida controlados rigidamente mediante controle de
qualidade necessario para fins de exportacdo, até a fase final de acondicionamento e
embalagem, tudo caracterizador de processo industrial.

(.)

Em seguida, inicia a contestacdo de cada uma das glosas, individualmente,
seguindo a anteriormente citada legenda do quadro de créditos aproveitados, que indica 0s
motivos das glosas (TIF, fl. 424).
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Nos itens “Do creditamento das MP, Pl e ME do processo produtivo de
camaroes” e “Impugnagdo especifica das glosas de codigo 1”7, descreve 0 processo produtivo e
defende que os bens incluidos pelo Fisco no quadro “Detalhamento dos Produtos e Servigos
Glosados” constituem insumos, porém ndo para fins de enquadramento no inciso Il do art. 3° da
Lei n®10.637/02, mas nos de MP, MI e ME do art. 1° da Lei n°® 9.363/96.

No item seguinte, combate as demais glosas, como segue (fls. 661 a 663):

“Impugnacio especifica das glosas de codigo “3”, “4”, “5”, “6”, “7” e “8””

¢.)

As glosas (8) e (4) sdo irrelevantes e entram no conceito restritivo de insumo,
adotado pela Receita Federal, integrando, assim, a fundamentacéo realizada quanto a
glosa (1).

Na glosa (4), a Fiscalizacdo ndo esclareceu, com precisdo, 0s motivos da glosa.

Na glosa (5), ndo ha indicacdo dos supostos itens/insumos cujas notas fiscais
ndo foram apresentadas, apontando o Fisco apenas o valor somatorio final, sem
individualizar quais foram os produtos que ndo foram comprovados. Ha, aqui,
flagrante violag&o ao principio do contraditorio e da ampla defesa.

A glosa (3) é pertinente a bonificagdo. O item ndo foi esclarecido em nenhum
momento, isso é, a Fiscalizacdo ndo deixou claro o motivo da glosa. Com efeito, a
contribuinte, ora recorrente, adquiriu grandes quantidades de produtos e em razéo
destas aquisigdes, teve direito a bdnus de produtos extras, estratégia dos fornecedores
para fidelizacdo da contribuinte para futuras aquisicdes. Dessa forma, ndo houve
doagdo pura e simples, mas, sim, bénus que compuseram, de forma dimensionada, um
grande volume de compras. A onerosidade encontra-se intrinseca a propria proposta
de bonificagdo “por volume de aquisi¢ées”.

Cabe, aqui, destacar a posicdo da Receita Federal na Solugdo de Consulta n.°
23, de 18 de fevereiro de 2011, abaixo transcrita no que interessa:

SOLUCAO DE CONSULTA N.° 23/2011 — COFINS ASSUNTO: Contribui¢io para
Financiamento da Seguridade Social — Cofins

EMENTA:
BASE DE CALCULO. COMPOSICAO. BONIFICACOES.

As bonificagdes condicionadas ao volume de compras ndo configuram descontos
incondicionais, e, portanto, ndo podem ser excluidas da receita bruta do vendedor para efeito
de apuracéo da base de calculo da Cofins. Para fins de apuragdo da Cofins, integra a base
de calculo as receitas decorrentes de bonificacdo condicionada, por se adequarem ao
conceito de faturamento prescrito na legislacéo.

BONIFICACAO. DIREITO A CREDITO.

A base de calculo dos créditos deve ser construida a partir do total liquido da nota fiscal
de venda, nos casos em que a bonificacéo é concedida na propria nota fiscal.

Nos casos em que a bonificagdo é concedida em dinheiro em momento posterior a
emissdo da nota fiscal de venda, o crédito das contribuicdes sociais deve ser
considerado com base no valor original de aquisi¢do das matérias-primas.

Logo, se a contribuinte adquiriu quantidades de produtos e em razdo dessas
aquisicOes, teve direito a bénus de produtos extras como beneficio de fidelidade,
inexistiu doacdo pura e simples, como defendido pela Fiscalizacdo. Destarte, é de se
concluir que as mercadorias recebidas em bonificacdo constituem receitas sujeitas a
tributacdo pelas contribuicBes do PIS e COFINS, apuradas pela sistematica néo-
cumulativa.
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.y
Aprecio a questao.

Para que ndo haja davida quanto ao escopo do processo em discussdo, inicio com
0s “Dados iniciais” do PER (fl. 02) e ementa e trecho do relatério do Despacho Decisério (fl.
570), onde ¢ identificada a natureza do credito em debate:

PER — “Dados Iniciais”

o %
PER/DCOMP 3.3 2 | %
08.594.814/0001-03 32944.24874.040907,1.5.08-7858 % e AdL— Pégina 1

Dados Iniciais )
- — — = R Te=
Nome Empresarial: CAMANOR PRODUTOS MARINHOS LTDA

Seqgliencial: 002

Data de Criagdo: 03/09/2007 Data de Transmissfo: 04/09/2007
Banco: 001 Agéncia: 4361 DvV: 3 N¢ Conta-Corrente: 3338 DV: 6
FER/DCOMP Retificador: SIM N° do PER/DCOMP Retificado: 16824.1B164.280406.1.1.08-3048
Optante Refis: NAO Data de Opgdo:
Optante Paes: NAQ Data de Opgdo:

Qualificag2o do Contribuinte: Cutra Qualificac3o

Pessoa Juridica Extinta por Ligquidagdo Voluntdaria: NAO

Tipo de Documente: Pedido de Ressarcimento

Tipo de Crédito: PIS/PASEP N3o-Cumulative - Exportagdo

Crédito Oriundo de Agdo Judicial: NAO N°® Processo Trat. Manual: . /I -

Ementa do Despacho Decisorio

“Ementa: CREDITOS DE PIS. NAO CUMULATIVIDADE. EXPORTAQL&O.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DEFERIMENTO PARCIAL. DECLARAGOES
DE COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO PARCIAL.

A pessoa juridica pode solicitar o ressarcimento em dinheiro dos créditos decorrentes de
receita de exportacdo que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo sejam utilizados
na deducdo ou compensacao da propria Contribuicdo para o PIS.

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado,
relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, poder utiliza-lo na compensacédo de débitos
proprios relativos a quaisquer tributos e contribuices administrados por aquele Orgao.

Dispositivos Legais: Lei n° 5.172/1966 (Coddigo Tributario Nacional); Lei n°
9.430/1996; Lei n° 9.784/99; Lei n° 10.637/2002; IN SRF n° 600/2005 ¢ IN RFB n°
1.300/2012.

RELATORIO

O interessado acima identificado solicitou, por meio do Pedido de Ressarcimento n°
32944.24874.040907.1.5.087858, devolucdo de valores relativos ao PIS néo
cumulativo exportacdo, relativo ao 1° trimestre de 2006, no montante de R$
38.885,33 (trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e trés centavos).

(..)”(g.n)
Reputo estranhas a presente lide e ndo conheco das alegagdes dos tdpicos “Do
creditamento das MP, Pl e ME do processo produtivo de camardes” e “Impugnacao especifica

das glosas de cédigo 17, que pleitearam a reversdo de glosas de créditos presumidos de IPI, com
fundamento no art. 1° da Lei n°® 9.363/96.

Prossigo, com o tdpico seguinte, em que a recorrente contesta as demais glosas,
fazendo referéncia a legenda do quadro “Detalhamento dos Produtos e Servigos Glosados”,
acima reproduzida, que contém os motivos das glosas, numeradas de (1) a (8).

A glosa “(3) Doacao/Bonificacéo ” foi assim apresentada (fl. 562):
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“..)
4.2 — Mercadorias recebidas em Doac¢ao/Bonificacdo

As mercadorias recebidas em doagdo ndo estdo sujeitas a incidéncia do PIS na
industria, por ndo configurarem receita para o doador.

O § 29 inciso Il, do art. 3° da Lei n° 10.637/2002, com redacdo dada pela Lei n°
10.865/2004, transcrito abaixo, veda o aproveitamento de créditos quando da
aquisicdo de bens ou servigos nao sujeitos ao pagamento da contribuicéo.

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relacéo a:

()
§ 2° Ndo daré direito a crédito o valor: (Redacao dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

()

Il - da aquisicAo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigdo,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pela
contribuic&o. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

C.)

Vé-se que, ao contrario do alegado pela defesa, 0 motivo da glosa foi devidamente
esclarecido. E que ndo constitui fundamento para a tomada de crédito o fato de ter tributado a
receita registrada como contrapartida do lancamento contébil da mercadoria.

Com base na descricdo da operacdo, admitiria o crédito, caso tivessem sido
trazidas provas documentais de que fora calculado sobre o valor total da compra que motivou a
concessdo da bonificacdo e distribuido por todas mercadorias, incluindo as recebidas como
bonificag&o.

Portanto, afasto todos argumentos de defesa relativos a glosa (3).
A recorrente argumenta que a glosa “( 4 ) Notas fiscais emitidas com suspensdo

nos termos da IN 466/2004 (Lei 10.865/2004)” também ndo foi devidamente esclarecida. Mais
uma vez, a alegacdo nao procede, como segue:

“(..)
4.3 - Notas fiscais emitidas com suspensao

Ao adquirir a mercadoria o contribuinte ja teve um desconto do PIS equivalente
ao crédito solicitado.

O § 29 inciso I, do art. 3° da Lei n® 10.637/2002, com redacgdo dada pela Lei n°
10.865/2004, veda o aproveitamento de créditos quando da aquisicdo de bens ou
servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo.

Assim, fica claro que os insumos adquiridos com suspensdo ndo podem ser
incluidos na base de célculo dos créditos a serem descontados na apuracao do PIS.

.y
Para a glosa “(5) “Nao apresentou os documentos comprobatorios”, aduz que nao
foram indicados os insumos cujas notas fiscais ndo foram apresentadas.

No “Demonstrativo de Apuragao de Créditos de PIS” (fls. 446 a 450), elaborado a
partir de dados fornecidos pela recorrente, constantes do SINTEGRA, DACON, livros contabeis
e fiscais e notas fiscais, figuram os totais mensais de bens utilizados como insumos, com
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identificacdo da natureza de cada um deles (ex: frete, gelo, hipoclorito de célcio etc.). Os valores
para os quais ndo foram apresentados comprovantes, naturalmente, foram objetos de glosa.

Desta forma, afigura-se claro e correto o trabalho do auditor.
As glosas (6) e (7) néo foram contestadas.

E, por fim, a respeito da glosa “(' 8 ) Produto sujeito a aliqguota zero, nos termos
do inciso | do artigo 1° dos Decretos n° 5.127/2004, e n°® 5.821/2006 (produtos quimicos
classificados no Capitulo 29 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relacionados no
Anexo I destes Decretos)”, a recorrente limitou-se a consignar que “(. . .) entram no conceito
restritivo de insumo, adotado pela Receita Federal, integrando, assim, a fundamentacéo
realizada quanto a glosa (1).”

A glosa do topico (1) foi combatida, com a alegacdo de que eram insumos,
enquadrados nos conceitos de MP, ME e MI do art. 1° da Lei n° 9.363/96, a qual, conforme ja
exposto, versa sobre crédito presumido de IPI e ndo sobre a questdo em debate nos autos, isto é,
crédito de PIS, previsto no art. 3° da Lei n® 10.637/02.

Assim sendo, ndo conhec¢o do argumento.
Concluséo

Conheco parcialmente do recurso voluntario, ndo conhecidos 0s argumentos que
pleitearam a reversdo de glosas dos créditos presumidos de IPI do art. 1° da Lei n°® 9.363/96, e
nego provimento a parte conhecida.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



